
 
      
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
  
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Bolsista  

• Estar recebendo apenas esta modalidade de bolsa, sendo vedada 
a acumulação com outras bolsas, ou vínculo empregatício.  
• Executar o Plano de Trabalho aprovado, sob a orientação do 
pesquisador.  
• Dedicar-se integralmente às atividades acadêmicas e às 
responsabilidades assumidas com a execução do seu Plano de 
Trabalho.  
• Apresentar, em caráter individual, resultados preliminares de seu 
Plano de Trabalho na forma de Relatório com Resultados Parciais, 
Relatório Semestral e resultados conclusivos no Relatório Final, 
cujos dados serão apresentados no ENCONTRO DE INICIAÇÃO 
CIENTÍFICA. O referido trabalho será de autoria do bolsista e d o 
orientador, sendo aceito(s) outro(s) co- autor(es) que tenham 
efetivamente participado do trabalho, ou quando ocorrer 
substituição de bolsista no mesmo Plano de Trabalho .  
• Fazer referência à sua condição de bolsista do PIBIC/FSL/CNPq 
nas publicações e trabalhos apresentados.  
 
• Devolver ao CNPq, em valores atualizados, mensalidades 
recebidas indevidamente, caso os requisitos e compromissos 
assumidos não sejam cumpridos. 
 

6. DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR A SER ENTREGUE NO 
NÚCLEO DE PROJETOS DA FACULDADE SÃO LUCAS. 

• Carta de Aceite do Orientador; 
• Formulário de Cadastramento da Faculdade São Lucas; 
• Cronograma de Execução; 
•  Projeto de pesquisa; 
• Plano de trabalho diferenciado para cada candidato;  
• Currículo Lattes do Orientador; 
• Currículo Lattes do Candidato; 
• Protocolo de entrega do projeto de pesquisa no Comitê de Ética 
em Pesquisa – CEP, no caso de pesquisas que envolvam seres 
humanos ou animais. 
• Certificado de Qualidade em Biossegurança e finalmente, 
Formulário de Cadastramento da  Faculdade São Lucas. 
• Xerox do CPF do(s) aluno(s) e Histórico Escolar Atualizado. 
 
 
7. ANÁLISE E SELEÇÃO DA PROPOSTA  
 
A análise e julgamento da proposta obedecerão ao seguinte 
procedimento:  
• Análise preliminar da proposta pela Secretaria do PIBIC/FSL, 
verificando se constam todos os documentos para recebimento ou 
devolução em caso de formulários incompletos, a seguir, análise 
pelo Comitê Institucional da Faculdade São Lucas, verificando o 
enquadramento ou não da mesma, conferindo se a documentação 
apresentada atende ao presente edital.  
• Encaminhamento para 2 (dois) relatores ad-hoc da área de 
conhecimento do projeto.  
• Análise e julgamento pelo Comitê Institucional da Faculdade São 
Lucas e por docentes convidados.  
• A seleção final será realizada pelo Comitê Externo e Comitê 
Institucional da FSL, mediante análise detalhada dos documentos 
apresentados.  
• A aprovação final das bolsas concedidas pelo CNPq e bolsas 
Institucionais deverá ser feita em reunião conjunta do Comitê 
Externo e Comitê Institucional com a presença do (a) Coordenador 
(a) Institucional. Prevalecerá na aprovação final a decisão do Comitê 
Externo. 

 
                                                                                                                            
 

 

8.INSCRIÇÃO  
 
• Pessoalmente na Secretaria do PIBIC/Faculdade São Lucas,  mediante a 
apresentação da documentação discriminada no item 1.7 deste edital. Na 
falta de quaisquer dos documentos discriminados nes se item quando 
da entrega, a proposta será recusada. 
• Período: 02 de julho a 31 de julho de 2007. 
• Horário para recebimento de documentação: das 14:00h às 18:00h.  
• Local: Secretaria do PIBIC/FSL (Sala da antiga Coordenação de 
Nutrição/Direito da Faculdade São Lucas). Tel.: (69) 3211-8006.  
 
 
 

9. CRONOGRAMA  

ENTREGA DA 
DOCUMENTAÇÃO 

(inscrição) 

SELEÇÃO 
COMISSÃO 
INTERNA 

SUBMISSÃO 
COMISSÃO 
EXTERNA 

RESULTADO 

Até dia 
31/07/2007  

02/08 a 
05/08/2007 

07/08 a 
10/08/2007 

11/08/2007 

    

RECONSIDERAÇÃO RESULTADO DA 
RECONSIDERAÇÃO  

ASSINATURA 
DO TERMO DE 
COMPROMISSO 

VIGÊNCIA DA 
BOLSA 

12/08 a 
13/08/2007  

 14/08/2007 Até 
14/08/2007  

01/08/2007 
31/07/2008 

 

 

MAIORES INFORMAÇÕES 

 
Coordenação do PIBIC 
Faculdade São Lucas 
www.saolucas.edu.br 
Fone: (69) 3211-8006 
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PROGRAMA INSTITUCIONAL DE BOLSAS DE INICIAÇÃO 
CIENTÍFICA - PIBIC 2007 

 
FACULDADE SÃO LUCAS/CNPq  

EDITAL PIBIC 2007  

A Diretoria da Faculdade São Lucas através do Núcleo de 
Projetos da Faculdade São Lucas, responsável pela divulgação do 
Programa Institucional de Bolsas de Iniciação Científica (PIBIC), de 
acordo com a Resolução Normativa nº 017/2006 do Conselho Nacional 
de Desenvolvimento Científico e Tecnológico (CNPq) e com as decisões 
do Comitê Técnico-Científico da Faculdade São Lucas, abre inscrições 
aos professores interessados em concorrer a BOLSAS de iniciação 
científica para o período de agosto de 2007 a julho de 2008.  

Para concorrer às bolsas do PIBIC, o professor deve 
encaminhar, à Secretaria do PIBIC/FSL, o projeto contendo, em um só 
arquivo, o Cronograma de Execução e Plano de Trabalho 
Diferenciado para cada Candidato, que deve estar em conformidade 
com as condições estabelecidas no presente Edital. Acompanhado de 
uma cópia do CPF do candidato, Currículo Lattes do orientador contendo 
a produção científica (desde janeiro de 2003). 

 
1. ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA  
 
• A proposta deverá estar em conformidade com as condições 
estabelecidas no presente Edital. Além disso, o professor também 
deverá, obrigatoriamente, apresentar uma cópia impr essa e uma 
cópia em CD do projeto, contendo o Cronograma de Ex ecução e 
Plano de Trabalho Diferenciado para cada candidato, cópia do CPF 
do candidato , histórico escolar atualizado, uma cópia do Currículo  
Lattes do orientador com a produção (desde janeiro de 2003), Carta 
de aceite do orientador, cópia do Currículo Lattes do candidato, 
Protocolo de entrega do projeto d e pesquisa no Comitê de Ética em 
Pesquisa –  CEP, no caso de pesquisas que envolvam seres 
humanos ou animais, se o projeto de pesquisa envolver produtos 
transgênicos, conforme Decreto 1.752/95, apresentar  o Certificado 
de Qualidade em Biossegurança e finalm ente, Formulário de 
Cadastramento da  Faculdade São Lucas. 
• Na entrega da proposta impressa, será fornecido um comprovante 
do recebimento assinado pela Secretaria do PIBIC. Não serão 
aceitas propostas enviadas por e- mail, propostas incompletas ou 
com falta de documentos.  

OBS.: O número máximo de bolsistas para orientadores com titulação de 
doutor será de no máximo 3 (três) e de no mínimo 01 (um) para 
orientadores com perfil equivalente ou aposentado que estejam, 
efetivamente, integrados em grupos de pesquisa.  

2. OBJETIVOS  

• Despertar a vocação científica e incentivar talentos potenciais entre 
estudantes de graduação, mediante sua participação em projetos de 
pesquisa que introduzam o jovem universitário no domínio do método 
científico.  
 
• Qualificar quadros para os programas de pós-graduação e aprimorar o 
processo de formação de profissionais para o setor produtivo.  
 
• Estimular pesquisadores a envolver estudantes de graduação no 
processo de investigação científica, otimizando a capacidade de 
orientação da instituição.  
 
• O CNPq considera a Iniciação Científica um programa voltado para o 
aluno, não para o pesquisador. Esta se destina a complementar o ensino 
de graduação oferecendo a milhares de alunos a oportunidade de 
descobrir como a ciência é produzida, como o conhecimento é adquirido. 
Esse objetivo é conseguido pela participação do aluno nas atividades 
práticas e teóricas no ambiente de pesquisa. O CNPq acredita que essa 
vivência ajudará o aluno a ver e entender o mundo sob o prisma da
ciência.  
 

A Iniciação Científica é, em essência, um programa de desmistificação 
cultural, avesso a dogmas, destinado a esclarecer e completar a formação 
intelectual dos alunos. 

• Embora os alunos devam participar de pesquisa do grupo a que estão 
ligados e nele assumir tarefas específicas, em nenhuma hipótese a Iniciação 
Científica pode ser tratada como um programa destinado a prover mão-de-
obra para pesquisadores ou grupos de pesquisa. O sentido é contrário: é o 
pesquisador e o seu grupo que devem dedicar parte de seu tempo ao ensino 
prático e conceitual da pesquisa ao aluno de graduação. Portanto, quanto 
mais dedicados, mais bem capacitados e mais experientes forem os 
pesquisadores, melhor para o aluno. Não será o aluno de Iniciação Científica 
quem irá fortalecer ou ajudar a desenvolver grupos de pesquisa. Esse é um 
conceito absolutamente equivocado. Pelo contrário, grupos bem formados 

de pesquisa é que poderão desenvolver o aluno.       

3. REQUISITOS PARA INSCRIÇÃO  

 Orientador  
 
• Ser docente vinculado a Faculdade São Lucas em uma das seguintes 
condições:  
 
• Contratado em regime de tempo integral, dedicação exclusiva, ou 
aposentado que tenha um projeto de pesquisa em desenvolvimento na 
instituição e garanta permanência durante a vigência da bolsa;  
 
• No caso do pesquisador visitante, aposentado ou bolsista DCR, o período 
de contrato/convênio com a Faculdade São Lucas deverá coincidir com o 
período de vigência da bolsa solicitada;  
 
• Possuir o título de doutor ou perfil equivalente;  
 
• Ser pesquisador com produção científica, tecnológica, ou artística, 
divulgada em revistas especializadas, anais, congressos, seminários, 
exposições, espetáculos desde 2003;  
 
• Não estar cursando o doutorado. 
 
Bolsista  
 
• Entregar na Secretaria do PIBIC/FSL o formulário de cadastramento para 
inscrição preenchido até o dia 31 de julho de 2007.  
 
• Ser estudante de graduação, estar regularmente matriculado em curso de 
graduação e ser indicado pelo orientador. 
 
• O orientador poderá indicar aluno que pertença a qualquer curso de 
graduação público ou privado do país, não necessariamente da instituição 
que distribui a bolsa.   
 
• Apresentar desempenho acadêmico, comprovado através de histórico 
escolar atualizado, com coeficiente de rendimento global igual ou superior a 
sete inteiros (7,0) e ter, no máximo, uma reprovação. 
  
• Não possuir, na vigência da bolsa, vínculo empregatício nem outra 
modalidade de bolsa, mesmo que de monitoria ou trabalho e dedicar-se 
integralmente às atividades acadêmicas e de pesquisa;  
 
 
 
 
 
 
;  
 

 
 

 
 

4. PROJETO E PLANO DE TRABALHO DO BOLSISTA  
 
• Deve ser apresentado um projeto de pesquisa, o qual deve refletir 
originalidade, relevância, e de preferência com garantia de 
financiamento.  
• Para cada bolsista, o orientador deve apresentar um Plano de 
Trabalho Diferenciado, de aproximadamente, três páginas de 
conteúdo. O Plano de Trabalho do aluno deve consistir de um 
projeto, de tal forma que o bolsista tenha a oportunidade de 
participar de um processo completo e único de pesquisa.  
• Cada Plano de Trabalho deve conter: (1) os tópicos a serem 
desenvolvidos, de modo a ficar clara a conexão entre o Plano de 
Trabalho do aluno e o projeto; (2) a definição dos objetivos do 
trabalho do aluno; (3) o detalhamento da metodologia 
correspondente; (4) a relevância da participação do aluno no 
projeto (5) o treinamento visado em relação ao bolsista e (6) 
cronograma de atividades para 1 (um) ano. O Plano de Trabalho 
do aluno deverá ainda ser dimensionado para um ano de 
bolsa, com vistas a gerar resultados a serem aprese ntados 
pelo bolsista, na forma de Relatório Parcial e Final  e 
apresentação oral por ocasião do Encontro de Inicia ção 
Científica da Faculdade São Lucas.  
• Quando o projeto de pesquisa  envolver produtos 
transgênicos, conforme Decreto 1.752/95, apresentar  o 
Certific ado de Qualidade em Biossegurança. Para as 
pesquisas que envolvam seres humanos ou animais, 
apresentar  documento de aprovação da Comissão de Ética da 
Instituição. A apresentação dessa documentação deverá ocorrer 
quando da entrega do projeto.  
 

5. COMPROMISSOS PARA PARTICIPAÇÃO NO PIBIC  

 Orientador  
 
• Orientar o bolsista nas distintas fases do trabalho científico.  
• Acompanhar o bolsista nas exposições e relatórios técnicos. 
Cabe ao orientador preparar o bolsista para a apresentação oral e 
assistir à mesma. A presença do orientador será verificada 
pelas comissões e constituirá critério de avaliação  do bolsista 
e do orientador.  
• Elaborar avaliação do aluno, em formulário próprio,  a ser 
encaminhada ao Comitê Institucional da Faculdade Sã o Lucas 
anexa ao relatório semestral.  
• Incluir o nome do bolsista nas publicações e nos trabalhos 
apresentados em congressos, cujos resultados tiveram a 
participação efetiva do aluno. No artigo resultante do trabalho 
do aluno, a ser apresentado no ENCONTRO DE INICIAÇÃ O 
CIENTÍFICA, manter o bolsista como primeiro autor.  
• Comunicar imediatamente à Coordenação do PIBIC/Comitê 
Institucional, o cancelamento do bolsista, a fim de evitar 
pagamento indevido de bolsa.  
• É vedada ao orientador repassar a outro a orientação de seus
bolsista. Em casos de impedimento eventual do orientador, as 
bolsas retornam à coordenação de iniciação científica da 
instituição.  
 
•ATENDER, SEM QUALQUER CONTRAPARTIDA FINANCEIRA, 
ÀS SOLICITAÇÕES PARA PARTICIPAR DE COMISSÕES DE 
AVALIAÇÃO E EMITIR PARECERES SOBRE O PROGRAMA.  

ATENÇÃO: O orientador é responsável pelo cumprimento das 
normas do Programa e aquele que as descumprir, ou c ujos 
bolsistas o façam, poderá colocar em risco a manute nção e/ou 
renovação das bolsas PIBIC sob sua responsabilidade , bem 
como alocação de novas bolsas.  

 
 

 


